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Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativasque Ih: asseguradas

pelo Regimento Intemodesta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais e com

necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhada

SEMURBapo: idade de Inclusão de coleta de lixodo bairro Espírito Santo.

Justificativa

No uso de suas atribuições regimentais, a Câmara Municipal de Santarém. por meio

do vereador signatário, exercendo seu dever como instrumento de manifestação de interesse

público, REQUER do Poder Público, por meio da Secretaria competente a possibilidade de

inclusão do bairro Espírito Santo no cronograma de coleta de lixo do município.

Os moradores da referida comunidade, reclamam pelo problema da falta de coleta de

resíduos sólidos, pois obriga os cidadãos a queimaremo próprio lixo, gerando poluição e mais

danos aoMeio Ambiente. Sendoassim, requeremos para a solução doproblema acima mencionado

a inclusão da comunidade nocronograma desse importante atendimento de ordem pública, no

sentido de proporcionar a todosque residem nesse bairro evitandoassim prejuízos aos cidadãos.

Sala das Sessões, Plenário do Palácio Tapajós, em 01 de Junho de 2022.
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